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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO
RECORTE DE JORNAIS

O Ministério Público

Estadual (MPE)
ajuizou no
Supremo Tribunal

Federal (STF), a Reclamação
n° 15685, na qual objetiva o
restabelecimento da eficácia
da Lei Estadual 7.595/2013,

que proíbe a cobrança de
taxa de estacionamento em

shopping centers, hipermer
cados, supermercados, lojas,
instituições de ensino e outros
estabelecimentos do Estado,
quando o consumidor efetuar
a compra de qualquer pro
duto em tais locais.

De acordo com o coorde

nador recursal do MPE,
Paulo José Francisco Alves

Filho, uma liminar concedi
da pelo desembargador do
Tribunal de Justiça de
Sergipe (TJ-SE), em manda
do de segurança impetrado
pela administração de dois
shoppings de Aracaju, impe
diu atos de fiscalização do
eventual descumprimento da
mencionada lei estadual.

Assim sendo, os clientes vol
taram a pagar por cada hora
estacionada dentro de dois

shoppings de Aracaju. Diante

disso, o MP pediu ao STF a
concessão de liminar para
suspender os efeitos da deci
são do desembargador. E, no
mérito, pediu o restabeleci
mento pleno da lei.

No Mandado de Segurança
impetrado no TJ de Sergipe,

os dois shoppings de Aracaju
alegam inconstitucionalida-
de da referida Lei Estadual,

baseados no artigo 22, inci

POSICIONAMENTO

DOS SHOPPINGS

DE ARACAJU É
QUE AS DECISÕES
JUDICIAIS VÃO
CONTINUAR SENDO

CUMPRIDAS

so I da Constituição Federal,
que diz que compete privati
vamente à União legislar
sobre Direito Civil, ou seja,
no caso em questão.

O MP observa, no entanto,
que o mandado de seguran
ça não é o meio cabível para
se questionar tal assunto no
Poder Judiciário, ou seja, as
alegações que sustentaram
o pedido da Ação impetra
da pelos shoppings não
caberiam em mandado de

segurança, e sim em Ação
Direta de Inconstitu-

cionalidade (ADI).
Ainda de acordo com o

Ministério Público, para
declarar a inconstitucionali-

dade de uma lei, seria neces
sária a participação e deci
são dos demais desembarga
dores que compõem o
Tribunal Pleno, e não somen
te a decisão do desembarga-
dor-relator que, no caso em
questão, embora não tenha
expressamente declarado a
inconstitucionalidade da lei,

afastou sua incidência.

O Ministério Público sus

tenta, ainda, que os autores
do mandado de segurança,
"a despeito de afirmar que
seu pedido de declaração de
inconstitucionalidade é inci-

dental, em verdade apresen
taram pretensão que visa
obter o controle concentra

do e abstrato de constitu-

cionalidade da norma", o que
não é possível em mandado
de seauranca. mas aDenas

em ADI. O relator do casi

no Supremo é o ministre
Dias Toffoli.

• Shoppings
O posicionamento da admi

nistração dos Shopping
Jardins e Rio Mar é que a
decisões judiciais vão conti
nuar sendo cumpridas pelo
dois centros de compras.


